INDICAÇÃO Nº 
257
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de instituir auxílio de alimentação e de moradia para Policiais Militares lotados na Capital que residam a uma distância superior a 200 quilômetros daquela.

JUSTIFICATIVA

Há atualmente inúmeros Policiais Militares que estão lotados na Capital mas residem no Interior, seja por falta de condições de aquisição de imóvel, seja por impossibilidade de mudar definitivamente em razão da família.

Em função disso, inúmeras são as dificuldades desses policiais, pois, além de arcarem com os custos de alimentação e de moradia na Capital, arcam, ainda, com os custos de deslocamento para o Interior.

É importante ressaltar que a melhoria de condições de trabalho dos policiais reflete diretamente em benefícios à população.

Desta forma, considerando que a matéria é de exclusiva competência do Poder Executivo, a quem cabe verificar a disponibilidade orçamentária, conveniência e oportunidade para a prática do ato administrativo solicitado, apresento esta Indicação a fim de sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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